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I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, LARISSA SUELY 
GURJÃO LOBATO ALBARELLI DE CASTRO, mat. nº 57221180/1, no car-
go de Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal da 
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito 
reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (R$ 1.659,33) 995,60
Complemento Constitucional (Art. 201, §2° da CF) 522,40

Total de Proventos 1.518,00

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162209
PORTARIA AP Nº 138 DE 15 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2018/157281 E SISPREV Nº 2025.04.0282P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE NAZARE COSTA SIL-
VA, mat. nº 363260/1, na função de Escrevente Datilografo Referencia III, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.680,30 
(Três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base R$ 2.453,53
Adicional por Tempo de Serviço – 50% R$ 1.226,77

Total de Proventos R$ 3.680,30

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 05 de agosto de2023, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01 de feve-
reiro de 2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162213
PORTARIA AP Nº 0148 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2015/121048 
E SISPREV Nº 2025.04.0297P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ANA MARIA DE SOUZA MAIA, 
mat. nº 279579/1, na função de Escrevente Datilógrafo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.680,30 (três mil, seis-
centos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162218
PORTARIA PS Nº 091 DE 14 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1036446.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§3º , 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-A, caput e §2°, 
inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Cons-
tituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.518,00 
(um mil quinhentos e dezoito reais), em favor de ALINE BRAZ DE JESUS, 
na condição de companheira do ex-segurado Orlando Santos Andrade, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária - SEAP, onde ocupava o cargo de Policial Penal, 
sob a matrícula n° 5954248/1, falecido em 13/08/2024, sob a forma de 
quitação definitiva pelo período de 13/08/2024 a 13/12/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, retro-
agindo à data do óbito (13/08/2024), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1162221
PORTARIA AP Nº 188 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2022/161754 
E SISPREV Nº 2025.04.0339P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MANOEL ELIAS PEREIRA, mat. 
nº 512206/1, na função de Vigia Ref. I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e 
vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 20/12/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162223
PORTARIA AP Nº 301 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/668044 
e SISPREV Nº 2024.04.3907P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; Acórdão nº 76.720, proferido nos autos do Processo 
de Mandado de Segurança nº 0001169-17.2007.8.14.0000, que tramitou 
no Tribunal do Estado do Pará; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810, 
BENEDITA ROSA DE LIMA, mat. nº 759600/1, na função de AGENTE DE 
ARTES PRÁTICAS, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEDUC , recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 5245,42 (Cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial Sispemb – 12%
Vantagem Decisão Judicial Educação Especial

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
1.967,03
5.245,42


